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RESUMO DO OBJETO
A presente Lei institui, no âmbito do Município de Baraúna/PB, a implementação dos componentes do Sistema Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), em conformidade com a Lei Federal nº 11.346/2006 e seus decretos
regulamentadores,  visando garantir  o  Direito  Humano à  Alimentação Adequada.  Para  tanto,  ficam criados  como
componentes  municipais  do  SISAN:  a  Conferência  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  o  Conselho
Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (COMSEA),  a  Câmara  Intersetorial  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional (CAISAN Municipal) e demais órgãos e entidades afins. A regulamentação desses componentes e suas
composições deverá ocorrer por decreto e portarias do Poder Executivo no prazo máximo de 90 dias corridos a contar
da publicação da Lei. A norma revoga expressamente a Lei Municipal nº 419/2015, determina que as despesas correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias ou suplementadas e entra em vigor na data de sua publicação, em 05 de
junho de 2025.
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